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ANEXO! 

ATUALIZAÇAO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CARGOS Q SALARIO 
;'IT s 

Coordenador de oabinete 1 RS 1.320,00 
Gerente nedaoóoico 1 RS 2.000.00 
Coordenador de educairio infantil 2 RS 2.000,00 
Coordenadoria de ensino fundamental de 

séries iniciais e séries finais por área de 
conhecimento lBNCC) 

Linoua1oeos 4 RS 2.000,00 

Matemática 1 RS 2.000,00 

Ciências da natureza 1 RS 2.000,00 

Ciências humanas 2 RS 2.000,00 

Ensino relieioso 1 R$ 2.000,00 
Coordenador de ensino da educaçlo de 2 RS 2.000,00 
iovens e adultos 
Gestor escolar 40 horas 20 RS 2.000.00 
Gestor escolar 20 horas 5 R$ 1.500,00 

Coordenador de escola 40 horas 20 RS 2.000,00 

Assessor escolar 40 RS 1.320 00 
Gerente de recunos humanos 1 RS 1.500,00 
Coordenador de reoistro escolar 3 R$ 1.320,00 
Chefe da divisão do censo escolar 1 RS 1.320,00 
Coordenador de nrolllrama interinstitucionais 1 RS 1.320,00 
Gerente de oroaramas e nroietos 1 R$ 2.000,00 

Coordenador de oroorarnas e nroietos 1 R$ 1.400,00 

Gerente administrativo 1 RS 1.600 00 

Gerente financeiro 1 RS 1.600,00 

Chefe da divisão financeira 1 RS 1.400,00 

Coordenador de traosnorte 4 RS 1.500,00 

Coordenador de al imentacão escolar 1 R$ 1.320,00 

Coordenador nutricional 1 R$ 1.800.00 

Coordenador de tecnoloPia da informacilo 1 RS 1.400.00 
Chefe da d ivisão especial de tecnologia da 2 RS 1.320.00 

informacão 
Coordenador geral do programa de ações 1 RS 1.500,00 

articuladas 
Chefe de divisão de almoxarifado 5 RS 1.320,00 

Sunervisor escolar 2 RS 1.800.00 

Secretário escolar 20 RS 1.320,00 

Técnico de autenticairio de documentos 1 RS 1.600,00 

Sunervisor de autenticairio de documentos 1 RS 1.400,00 
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Supervisor de autenticação de documentos 1 R$ 1.400,00 

Psicólogo 2 R$ 1.800,00 

Psicopedagogo 2 R$ l.800,00 

Assistente Social 2 R$ 1.800,00 

Monitor de transporte escolar 12 R$ l.320,00 
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R$ 350,00 

R$ 500,00 

R$ 500,00 

R$ 500,00 

R$ 300,00 
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LEI N º 42 de 27 de fevereiro de 2023 

Dispõe sobr e alteração do piso salarial dos 
profissionais do magistério público do 
M unicípio de Currais - PI, na forma que 
especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, Estado do 
Piauí, Sr. Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho, faz saber que a Câm ara 
Municipal a prova e ele sanciona a presente Le.i. 

Art . 1° Ficam reajustad os os vencimentos d os pro6ssionais do 
magis tério público d o Município de Currais - PT n o percentual de 14,95% r e troativos 
a janeiro de 2023. 

Parágrafo único - As demais vantagen s dos servid o r es obedecerão às 
disposições do plano de carreira dos servidores da edu cação. 

Art. 2 º Esta Lei e ntra em vigor na data de sua publicação, revogad as as 
dis p osições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Currais-PI~ em 27 de fevereiro de 2023 

~ / J, -~.,,,~ /f:,-?J:: # ~,:cv ~~ ~.J,~.,_ 
Raimundo Martins de Sou sa Santos Sobrinho 

Prefeito de Currais - PI 
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LEI N º 43, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

In.rlilui o Conselho Municipal de Turis,no -

COMTUR e o Fundo Municipal do Tun"s,no 

- FUMTUR e dá outros prvvidência.s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI~ n o u so de suas 

atribu..ições legaisque lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que 

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e e u sanciono a seguinte Lei; 

CAPÍTULO! 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 1º . Fica Ins tituído o Con selho Municipal de Turismo de Currais/PI - COMTUR 

como órgão colegiado vinculado à Secreta.ria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo, d es tinado a promover e incentivar as ações de turismo no 

Município de Currais-PI. 

Parágrafo único. O COMTUR tem como objetivo especifico irnp1ement.ar a Política 

Municipal d e Turismo Responsável, visando criar condições para o aperfeiçoamento 

e desenvolvimento, em base sustentável, da atividade turística, de forma a garantir a 

preservação e a proteção do patrimônio natural, cultural, histórico e arqu..itetônico d o 

município, assitn como o bem-estar de seu s habitantes e turistas, além de auxiliar na 

o rientação, promoção e gerência do desenvolvimento do turismo e nas políticas 

públicasvoltadas ao setor tu.cístico no Município de Currais. 

Art. 2 º . O COM""rtJR é órgão con s ultivo e d e liberativo de assessoramento à 

Ac:hni.n.istração Pública e aos órgãos de representatividade afins ao segmento turls tico. 
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